
 

 

1 

 

Processo: 02.992/2022 
 
Folha nº_____ Rúbrica: ____ 

ANEXO I  

Termo de Referência para Aquisição 

1 - DO OBJETO:  

1.1 Aquisição de FERRAMENTAS, para atender as necessidades do Almoxarifado Central, que atende as 

necessidades das SECRETARIAS, SUBPREFEITURAS, FUNDAÇÃO E ADMINISTRAÇÕES, pelo período de 12 (Doze) 

meses, conforme condições, especificações, exigências e estimativas estabelecidas nos autos, bem como nas 

demais cláusulas deste instrumento. 

1.2 Requisitante: Almoxarifado Central; 

1.3 Fundamentação 

legal: 

Pregão Eletrônico – Decreto Federal nº 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 

599/2020 - Lei Federal 10.520/2002 c/c Lei 8.666/93 - SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇOS 

1.4 Período: 12 (doze) meses 

1.5 Tipo: Menor preço por item nos termos da Lei nº. 8.666/93; 

2 - DA AQUISIÇÃO: 

2.1 A tabela abaixo demonstra detalhadamente o objeto do presente Termo de Referência, bem como o número 

de itens e o respectivo quantitativo: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO MATERIAL. U/C QUANT. 
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305636 
Alicate universal  - forjado em aço, 6”, cabo anatômico  
emborrachado. 

Unid. 150 
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483219 
Ancinho de aço carbono, Com aproximadamente 12 
dentes, encaixe reforçado, cabo de madeira medindo 
aproximadamente 1,20cm. 

Unid. 300 
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246034 
Arco de serra lâmina com acabamento cromado, cabo 
ergonômico , Tamanho aproximado: 12" 

Unid. 50 
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417993 
Balde plástico com capacidade de 12 litros, com alças 
em aço, fundo com desenho anatômico para 
tombamento 

Unid. 300 
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465869 
Broxa Retangular, cabo de madeira, com medidas 
aproximadas de  19x8cm. 

Unid. 300 
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476081 
Cadeado 25mm (Corpo de latão maciço, haste em aço 
temperado e cromado,molas de aço inoxidável, chaves 
de latão) 

Unid. 100 
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312856 
Cadeado 35mm (Corpo de latão maciço, haste em aço 
temperado e cromado,molas de aço inoxidável, chaves 
de latão) 

Unid. 100 
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449289 
Cadeado 40mm (Corpo de latão maciço, haste em aço 
temperado e cromado,molas de aço inoxidável, chaves 
de latão) 

Unid. 100 
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454931 
Cadeado 45mm (Corpo de latão maciço, haste em aço 
temperado e cromado,molas de aço inoxidável, chaves 
de latão) 

Unid. 100 
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371770 
Cadeado 50mm (Corpo de latão maciço, haste em aço 
temperado e cromado,molas de aço inoxidável, chaves 
de latão) 

Unid. 100 
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453137 
Carrinho de mão com capacidade mínima de 50 litros, 
pneu maciço, caçamba de aço, reforçada, estrutura do 
carrinho (pés e caçamba) desmontáveis. 

Unid. 300 
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483309 

Carro coletor lixo com tampa com capacidade de  120 
Litros, fabricado em Polietileno de Alta Densidade 
(PEAD) 100% virgem, proteção  UV –classe 8 – UV8, 
resistente ao frio, calor e produtos químicos. com duas 
rodas de borrachas maciça. Pedal para abertura da 
tampa. 

Unid. 200 
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150415 
Cavadeira articulada em aço carbono com cabo de 
madeira medindo aproximadamente 1,30 m. 

Und. 30 
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216740 
Cavadeira reta, em aço, com cabo metálico medindo 
aproximadamente 120cm 

Unid 200 

.1
5

 -
 

EX
C

LU
SI

V
A

 

312508 
Cavadeira tipo trado manual com cabo,  mínimo 6”, 
dimensões aproximadas de 220x152x1200mm, peça 
toda em aço. 

Und. 100 
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423357 
Colher de pedreiro profissional em aço carbono, 
tamanho aproximado de 22mm. 

Unid. 100 
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436575 

Enxada larga (aproximadamente 30cm) com cabo - 
forjada em aço carbono; com reforço anti-
deformidade, temperada em todo corpo da peça, 
pintura eletroestática a pó. Cabo medindo 
aproximadamente 0,80m. 

Und. 500 
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329421 

Enxadão em aço carbono medindo aproximadamente 
10,5cm, encaixe em ferro fundido, cabo em madeira 
resistente medindo aproximadamente 0,80cm, 
pintura eletroestática a pó. 

Unid. 500 
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215184 
Facão - em  aço,  cabo anatômico em  madeira 
resistente, comprimento aproximado 22 pol. 

Unid. 100 
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254984 
Foice roçadeira com cabo de madeira medindo 
aproximadamente  110cm 

Unid. 300 
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389668 
Gadanho curvo (Forcado Curvo),  com 4 dentes em aço 
carbono, pintura eletroestática a pó, com cabo de 
madeira medindo aproximadamente 1,60m. 

Unid. 300 
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239393 
Tesoura para poda em geral, confeccionada em aço 
carbono, com no mínimo 12” e cabo em madeira. 

Unid. 300 
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355399 
Jogo de chave de biela com 12 peças -  medidas 
aproximadas de  (6 à 22 mm) 

Jogo 40 

.2
4

 -
 

EX
C

LU
SI

V
A

 

429516 Lápis de pedreiro Unid. 150 
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483241 
Lima tipo murça com no mínimo 10”, fabricada em aço 
carbono. 

Unid. 300 
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466974 Linha para pedreiro 8mm, rolo com 100m Rolo 50 
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398001 
Martelo tipo unha, em aço, com cabo de madeira, de 
até 25mm 

Unid. 50 
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483247 

Pá de bico (nº 4) em aço-carbono,  temperada em todo 
o corpo da peça; pintura eletrostática a pó, cabo de 
madeira. Tamanho da pá: aproximadamente 320 X 270 
mm, Comprimento Cabo: aproximadamente 0,71 m. 

Und. 500 
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470913 

Pá quadrada -  fabricada em aço-carbono, temperada 
em todo o corpo da peça, pintura eletroestática a pó,   
cabo  de madeira, com tamanho de  aproximadamente 
74cm, empunhadura em  Y. 

Und. 800 
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442124 
Pé de cabra com corpo em aço forjado, com ponta 
alavanca chata e ponta encaixe em V (unha), medindo 
aproximadamente 60cm. 

Unid. 50 
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431280 
Pedra de afiar dupla face medindo aproximadamente 
8”. 

Unid. 300 
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39586 
Picareta pequena estreita com cabo de madeira 
medindo aproximadamente 92 cm. 

Unid. 300 
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442744 Pneu  para carrinho de mão - medidas 3.25-8 Unid. 300 
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271516 Ponteiro manual de aço com 12’ Unid. 300 
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442255 
Prumo de 1k (Corpo em aço, calço guia de madeira, 
cordão de náilon medindo aproximadamente 2 
metros) 

Unid. 100 
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481046 
Serrinha em aço carbono com aproximadamente 32 
dentes. 

Unid. 300 
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378138 

Serrote com lâminas em aço  carbono temperado e 
lixado, Cabo de madeira ergonômico e envernizado, 
com aproximadamente 24”.Proteção plástica para os 
dentes. 

Unid. 50 
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247662 
Serrote de poda, com aproximadamente 12”, cabo de 
madeira com alcance aproximado de 1,50m. 

Unid. 20 
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251611 Talhadeira sextavada, em aço, com no mínimo 12’ Unid. 300 
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150909 

Tela para limpeza de piscina com medidas 
aproximadas de 38cm x 26 cm,  com cabo em alumínio 
medindo aproximadamente 1,60m, para limpeza do 
chafariz. 

Unid. 30 
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417310 
Vassoura  de grama metálica regulável com 22 dentes, 
cabo de madeira medindo aproximadamente 1,20 cm 
comprimento. 

Unid. 150 
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310497 Torquês armador em aço carbono de no mínimo 12’ Unid. 150 
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239089 

Trena com 30m  (caixa plástica aberta resistente à 
impactos, fita feita em PVC,  com gancho na ponta para 
fácil fixação da fita durante longas medições. Escala 
graduada com divisão em mm e duas classes de 
precisão com manivela para recolhimento da fita. 

Unid. 50 
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402542 

Trena laser 50 metros de alcance, proteção contra 
quedas, pó e respingos d’água, com medição de área e 
volume e medição contínua, secundária de Pitágoras, 
Teorema de Pitágoras indireto, adição e subtração e 
memória para, pelo menos, 20  gravações. 

Unid 20 
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373587 
Tela protetora para roçagem com rodízios, medindo 
aproximadamente 3,00 m de comprimento x 1,50 de 
altura. 

Unid 50 
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373587 
Tela protetora para roçagem com rodízios, medindo 
aproximadamente 3,00 m de comprimento x 1,50 de 
altura. 

Unid 150 

 

3 - JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO DO OBJETIVO E FUNDAMENTAÇÃO DA AQUISIÇÃO: 

3.1 A presente aquisição se faz necessária para atender à demanda do Almoxarifado Central, durante 12 meses e 

será procedida Via Sistema de Registro de Preços. 

3.3 Os quantitativos foram calculados conforme as últimas aquisições registradas,  anexamos aos autos cópia de 

Ata de Registro de Preços, Propostas e Justificativa. 

3.4 Houveram contratações, de servidores, através de processos seletivos, e tais materiais, para esses cargos, são 

de suma importância para realização das atividades.  

3.5 Os materiais em tela, são utilizados pelas secretarias de Serviços Públicos, Obras e Subprefeituras, conforme 

as solicitações anexadas aos autos. 

3.6 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei nº 

10.520/2002. 
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4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Não poderão concorrer neste certame as sociedades empresariais e empresários que se enquadrarem nas 

seguintes situações: 

4.1.1 para os itens da COTA RESERVADA E EXCLUSIVOS, não poderão participar as empresas que estejam 

enquadradas legalmente na condição de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas, que 

incidam em alguma das hipóteses previstas no §4º do art. 3º da Lei Complementar 123/2006. 

4.1.2 suspensos temporariamente de participar de licitações e de contratar com a Administração Municipal 

Direta e Indireta, nos termos do inciso III, do artigo 87, da Lei Federal 8.666/93, ou do artigo 7º da Lei 

Federal nº 10.520/02; 

4.1.3 impedidos de participar da licitação, nos termos do inciso IV, do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 

seja qual for o órgão ou entidade que tenha aplicado a reprimenda, em qualquer esfera da Administração 

Pública; 

4.1.4 na forma de cooperativas ou em consórcio de empresas ou grupos de empresas, qualquer que seja a 

sua forma de constituição; 

4.1.5  será permitida a participação de empresa em recuperação judicial com plano de recuperação 

homologado pela autoridade judiciária competente, visto que nesse contexto há plausibilidade de 

capacidade econômico-financeira, devendo, então, demonstrar-se além da referida homologação judicial 

os demais requisitos para habilitação econômico-financeira. 

4.1.7 sociedade empresarial ou empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do 

disposto no artigo 72, §8°,V, da da Lei Federal nº 9.605/98 (Lei dos Crimes Ambientais); 

4.1.8 empresário ou sociedade empresarial cujos sócios majoritários, nos termos do art. 12, inciso III, da Lei 

nº 8.429/92, estiverem proibidos de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos 

fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica (Lei da 

Improbidade Administrativa); 

4.1.9 que incorrerem em quaisquer das situações previstas nos incisos I, II e III do artigo 9° da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

4.1.10 entende-se por “participação indireta” a que alude o artigo 9°da Lei Federal nº 8.666/93 a 

participação no certame da empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal 

figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo 

a atuação no processo licitatório; 

4.1.11 sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum. 
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4.1.12 sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

4.1.13 será considerado comportamento inidôneo, o comparecimento na licitação do interessado que se 

apresente para participar do procedimento licitatório e esteja enquadrado nas hipóteses dos impedimentos 

e vedações aqui elencados. 

 

5 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

5.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto previsto no presente Termo de Referência correrão por conta 

dos elementos de despesa e fontes de recurso da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística relacionados 

abaixo: 

Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte 

08.002.04.122.0001.2 002 3.3.90.30 - 32 20 

 

5.2  As notas fiscais deverão ser emitidas em nome de:  

MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 

CNPJ: 28.606.630/0001-23 

ENDEREÇO: AVENIDA ALBERTO BRAUNE, 225, CENTRO, NOVA FRIBURGO - RJ, CEP: 28613-001. 

6 - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1 O fornecimento será efetuado conforme conveniência e necessidade, a ser determinado pelo Almoxarifado 

Central, com prazo de entrega não superior a 10 (dez dias) dias úteis, contados do recebimento da Nota de 

Empenho, no seguinte endereço: 

ALMOXARIFADO CENTRAL 

ENDEREÇO: RUA CLARINDO DA ROSA TEIXEIRA, 130, ÁREA A, 

CONSELHEIRO PAULINO, NOVA FRIBURGO - RJ, CEP: 28633-370. 

Horário de entrega: De Segunda à Sexta-feira das 09 hs às 14 hs. 

6.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta; 

6.3 Os mesmos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar 

da notificação da contratada, às suas expensas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 
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6.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três) dias, contados do recebimento provisório, após 

a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

6.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

6.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

7 -LIQUIDAÇÃO DE PAGAMENTO 

7.1 A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, Desenvolvimento Econômico 

e Gestão e o pagamento será efetuado em consonância ao disposto no Decreto municipal nº 258 de 27 de 

setembro de 2018, desde que as certidões, abaixo listadas, estejam dentro da validade: 

7.1.1 Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

7.1.2 Certificado de Regularidade do FGTS; 

7.1.3 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

7.1.4 CND – Certidão de Nada Consta (junto a Receita Estadual); 

7.1.5 Certidão Negativa da Dívida Ativa (Procuradoria Geral do Estado); 

7.1.6 Certidão Negativa de Débitos Municipais. 

7.2 A nota fiscal deverá conter a identificação do banco, número da agência e conta corrente para que a 

Contratante possa efetuar o pagamento do valor devido. 

7.3 Na ocorrência de rejeição da (s) nota (s) fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento 

estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 São obrigações da Contratante: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as exigências 

deste Termo de Referência, as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.1.2  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.3 Verificar, minuciosamente e no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
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8.1.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido no prazo estabelecido; 

8.1.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão de 

servidores a ser especialmente designada por Ordem de Serviço, nos termos do artigo 67 da Lei Federal nº 

8.666/93, devendo, posteriormente, anotar em registro próprio toda e qualquer ocorrência relacionada a 

presente aquisição, inclusive determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

8.1.6 Caso as decisões e providências ultrapassem a competência do (s) representante (s), deverá solicitar 

a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes. 

8.1.7 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, em conformidade com o Decreto Municipal nº 258 de 27 de 

setembro de 2018. 

8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução da presente aquisição, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva NOTA FISCAL ELETRÔNICA completa, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia e/ou validade, 

acompanhada das certidões de regularidade fiscal; 

9.3  Atender, prontamente, a quaisquer exigências da Contratante inerentes ao objeto da presente aquisição; 

9.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.5 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham incidir na execução do contrato; 

9.6 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 

avarias ou defeitos; 
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9.7 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.9 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; e 

9.10 Atestado de capacidade técnica da empresa, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, onde 

comprove que a licitante tenha fornecido objeto pertinente e em quantidade compatível com o objeto desta 

contratação. 

10 - DA SUBCONTRATAÇÃO E ALTERAÇÕES SUBJETIVAS 

10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto. 

10.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11 - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO: 

11.1 O acompanhamento e a fiscalização da aquisição serão exercidos por representantes da Contratante, aos 

quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dar ciência à 

Administração, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei 8.666/93. 

11.2 Para o acompanhamento e fiscalização do presente, ficam designados os agentes públicos abaixo 

informados: 

NOME MATRÍCULA GESTOR/FISCAL 

Nilton Leopoldino da Costa 000.691 Gestor Titular 

Guilherme Ouverney de Souza 62. 915 Gestor Substituto 

Luciano Satilio 199.192 Fiscal Titular 

Jorge de Farias 199.179 Fiscal Substituto 

11.3 Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
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determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

11.4 O fiscal designado pela Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle 

da aquisição. 

11.5 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 8.666 

de 1993.. 

11.6 Nos termos dos artigos 58, III e 67 da Lei Federal nº 8.666/93, a Administração tem o poder-dever 

permanente de acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão de 

servidores especialmente designada por Ordem de Serviço, devendo estes anotarem em registro próprio toda e 

qualquer ocorrência relacionada a execução da contratação, inclusive determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados.  

11.7 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 

8.666/93. 

12 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/2002, a Contratada que: 

12.1.1 Inexecutar, total ou parcialmente, qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

12.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3 Fraudar na execução do contrato; 

12.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5 Cometer fraude fiscal; 

12.1.6 Não mantiver a proposta. 
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12.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

12.2.2 multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

12.2.3 multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

12.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

12.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com órgão, entidade ou unidade administrativa da 

Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

12.2.6 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

12.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666/93, as empresas ou profissionais 

que: 

12.3.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

12.3.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.3.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

12.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 

o contraditório e a ampla defesa à Contratada. 

12.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

13 - DA RESCISÃO 
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13.1 O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Termo de Referência, bem como na legislação vigente, 

por parte do fornecedor, assegurará à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística. o direito de rescindi-la, 

mediante notificação, com prova de recebimento; 

13.2  Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n.º 8.666/1993, constituem motivos 

para a rescisão do contrato: 

13.2.1 Atraso na entrega do objeto, sem justa causa e prévia comunicação à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Logística.; 

13.2.2 O cometimento reiterado de falhas, comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo 

representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística. 

13.3 Ao Município de Nova Friburgo é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, 

inciso I, da Lei n.º 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e o segundo do 

mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 

14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 O presente documento foi elaborado pelos responsáveis técnicos do Almoxarifado Central, que se 

responsabilizam por todas as informações e exigências técnicas aqui apresentadas. 

Nova Friburgo, 14 de Março de 2022. 

Responsável pela elaboração: 

 

Luciano Satílio 

 

Nilton Leopoldino da Costa 

Mat. 199.192 Mat. 000.691 

 

 

Ratifico o presente termo de referência, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, bem como autorizo O 

PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

Ciente, de acordo: 

 

Gabriel Costa Wenderroschy 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Logística 

Mat.: 62.775 


